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MENSAGEM DO PRESIDENTE DO CRMV-ES 
  

É com grande alegria e satisfação que apresentamos o Relatório de Gestão do 

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Espírito Santo (CRMV-ES). 

 

Este Relatório de Gestão apresenta a síntese dos resultados das ações empreendidas 

pelo CRMV-ES no esforço de melhor cumprir suas competências constitucionais e legais 

como órgão fiscalizador do exercício das profissões Medicina Veterinária e Zootecnia, por 

meio da orientação, normatização e fiscalização do exercício profissional, em prol da saúde 

pública, animal e ambiental. Zelando pela ética, o CRMV-ES tem se empenhado em 

implantar mudanças administrativas e ampliar sua política de relacionamento com a 

sociedade civil e órgãos dos três poderes das esferas municipal, estadual e federal. 

 

Essa Autarquia exerce atividades de supervisão e fiscalização da ética no Estado, onde 

é julgador e disciplinador das atividades prestadas pelos profissionais médicos veterinários, 

cabendo-lhe o trabalho de zelar pelo desempenho ético aceitável e pelo prestígio e bom 

conceito da profissão e dos que a exerçam legalmente.  

 

O presente relatório é um importante instrumento de avaliação que proporciona aos 

órgãos de controle interno e externo e à sociedade em geral, uma visão sistêmica da atuação 

desta instituição, o conhecimento do planejamento de ações e projetos bem como os 

resultados alcançados. 

 

Nesse documento vamos destacar as principais realizações do CRMV-ES como as 

ações de fiscalização, demonstrando com números sua efetividade. As instaurações e 

julgamentos de Processos Éticos Profissionais. Os novos profissionais inscritos, as novas 

empresas registradas, o trabalho intenso da Plenária e as atividades do Conselho na 

educação continuada, com a organização de eventos, palestras, seminários e cursos, 

contribuindo para o aperfeiçoamento técnico e ético dos profissionais, objetivando a 

diminuição de processos éticos e multas.  

 

Além disso, vamos destacar as palestras em cerimônias de entrega da cédula 

profissional e a implementação da Assessoria de Comunicação mais efetiva e objetiva em 

prol da sociedade e da transparência, com a participação da gestão do CRMV-ES, Médicos 

Veterinários e Zootecnistas em pautas na imprensa do estado.  

 

Vamos sublinhar também a importante aproximação junto às Instituições de Ensino, se 



 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CRMV-ES 

  

2 
 

fazendo presente em colação de grau e eventos ligados à medicina veterinária nas 

faculdades.  

 

De forma transparente, o CRMV-ES apresentará aqui os dados concernentes à sua 

gestão financeira: detalhamento da execução orçamentária e financeira desta autarquia, 

relatórios de gestão e balanços financeiros, além de relatórios contábeis. 

 

A elaboração do presente relatório norteou-se pelas normas de organização e 

apresentação de relatórios e de peças complementares integrantes dos processos de contas 

da Administração Pública Federal, na DN TCU nº 178/2019.  

  

Considerando que este Relatório de Gestão Individual será disponibilizado pelo TCU 

para consulta pública, pretende-se que o documento forneça à sociedade elementos para a 

completa avaliação da Gestão do CRMV-ES 2019. 

 

 
 

 

Méd. Vet. Marcus Campos Braun 

Presidente do CRMV-ES 

CRMV-ES nº. 1373 
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PRINCIPAIS NÚMEROS DO RESULTADO DA GESTÃO 

 

- 1º no Sistema CFMV/CRMVs em efetividade na fiscalização 

- 102% de cumprimento da fiscalização nas cidades do Estado 

- 3281 fiscalizações realizadas 

- 3 novos veículos adquiridos para fiscalização 

- 5 novos servidores convocados em concurso público 

- 13 servidores 

- 231 novas inscrições de pessoas físicas em 2019 

- 192 novos registros de pessoa  jurídica em 2019 

- 52 novos Produtores Rurais 

- 11 palestras realizadas 

- 2 cursos de RT 

- 550 participantes nos cursos de RT 

- 3 eventos apoiados pelo CRMV-ES 

- 5 participações em eventos promovidos por Instituições de Ensino 
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1 - VISÃO GERAL ORGANIZACIONAL E AMBIENTE EXTERNO 

 

“O que é a organização, o que faz e quais são as circunstâncias em que ela atua?” 

 

O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Espírito Santo – CRMV-ES, foi 

criado no dia 21 de janeiro de 1982, quando no Salão Nobre do Palácio Anchieta, sede do governo 

do Estado, tomou posse a Comissão Diretora Provisória, constituída pelos Médicos Veterinários 

Antero Dadalto, Vinícius Alves e Antônio Carlos Barletta. 

 

A criação dos Conselhos de Medicina Veterinária está contemplada na Lei 5.517/68, que 

“Dispõe sobre o exercício da profissão de médico-veterinário e cria os Conselhos Federal e 

Regionais de Medicina Veterinária”, regulamentada pelo Decreto Federal n.° 64.704/69.  

 

O CRMV-ES é uma autarquia dotada de personalidade jurídica de direito público, com Sede e 

foro na capital capixaba e jurisdição em todo o território do estado do Espírito Santo, tem por 

finalidade cumprir e fazer cumprir a legislação que regulamenta o exercício da profissão de médico- 

-veterinário e zootecnista e a fiscalização das atividades prestadas no campo da Medicina 

Veterinária e Zootecnia por pessoas físicas e jurídicas.  

 
 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

Identificação da Entidade 

 

CNPJ: 27.398.460/0001-76 

Natureza Jurídica: Autarquia  

Endereço postal: Rua Cyro Lima, nº 125 – Enseada do Suá – Vitória – ES – Cep: 29050-

230 

Telefones da Entidade: (27) 3324-3877 Fax: (27) 3324-3877 

Endereço da página da Internet: www.crmves.org.br 

Endereço de correio eletrônico institucional: secretariageral@crmves.org.br 

 

Possui autonomia técnica, administrativa e financeira, além de se constituir no conjunto de 

autarquias do Sistema CFMV/CRMVs. É o órgão normativo, consultivo, orientador, disciplinador e 

fiscalizador do exercício da profissão do médico-veterinário e zootecnista no estado do Espírito 

Santo, bem como controlador e fiscalizador das pessoas jurídicas que exploram a atividade da 

Medicina Veterinária e Zootecnia sob a sua jurisdição, com atribuições para o registro de 

profissionais e empresas com a consequente emissão de documentos de identidade profissional, de 

certidões diversas, de atestados etc.  

 

O CRMV-ES também tem por finalidade promover a orientação, fiscalização e a valorização 

das profissões da Medicina Veterinária e da Zootecnia, zelando pelo bem-estar, saúde e produção 

animal, pela saúde pública e meio ambiente, como também em matéria relacionada à indústria e ao 

comércio de produtos veterinários, produtos de origem animal e seus derivados, em benefício da 

sociedade, servindo ainda como órgão de consultoria aos governos federal, estadual e municipal 
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A estrutura organizacional é formada pela Diretoria Executiva (DE), integrada pelo 

Presidente; Vice-Presidente; Secretário-Geral e Tesoureiro, é a responsável pela execução das 

Resoluções do Plenário do CRMV – competindo-lhe, ainda, auxiliar a Presidência na preservação 

das medidas de ordem administrativa, financeira e/ou social do conselho, decididas pelo Plenário ou 

pela Presidência, em seus respectivos campos de atuação legal e regimental próprios. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

PLENÁRIO 

PRESIDÊNCIA 
DIRETORIA 

EXECUTIVA 

TESOURARIA SECRETARIA 

GERAL 

ASSESSORIA DA 
PRESIDÊNCIA 

GERENCIA 
ADMINISTRATIVA 

SETOR DE 
FISCALIZAÇÃO 

SETOR PF/PJ 
ASSESSORIA 

JURÍDICA 

SETOR DE 
COBRANÇA 

SETOR DE 
EVENTOS 

ASSESSORIA DE 

COMUNICAÇÃO 
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 Ao Presidente compete: 

 

a) cumprir e fazer cumprir, na área da jurisdição do Conselho, a legislação vigente, 

assim como as Resoluções do CFMV, as do próprio Regional e emanações outras dispostas 

pelo Plenário; 

b) dirigir o Conselho e representá-lo em juízo ou fora dele; 

c) dar posse aos membros, efetivos e suplentes, do Conselho; 

d) designar Relator para as matérias a serem submetidas ao Plenário; 

e) presidir as Sessões Plenárias, proclamando as decisões adotadas; 

f) proferir voto de qualidade, em caso de empate em Plenário; 

g) assinar, juntamente com o Secretário-Geral, as Resoluções do Conselho; 

h) delegar a representação do Conselho, sempre que impossibilitados os membros da 

Diretoria Executiva; 

i) zelar pelo bom funcionamento do Conselho, expedindo os atos administrativos 

adequados; 

j) constituir comissões especiais com a finalidade de elaborar estudos e/ou trabalhos de 

interesse do Conselho; 

l) levar ao conhecimento do Plenário o “quadro de servidores” e respectiva matéria 

salarial; 

m) admitir e dispensar servidores, assim como conceder licenças e férias, ou impor 

penas disciplinares; 

n) coordenar os trabalhos de elaboração do orçamento (e eventuais reformulações) do 

Conselho, a ser submetido à deliberação do Plenário; 

o) autorizar o pagamento de despesas, requisitar passagens e movimentar, com o 

Tesoureiro, as contas bancárias, assinando cheques, balanços e outros documentos 

pertinentes à administração financeira do Conselho; 

p) propor ao Plenário a abertura de crédito e a transferência de recursos necessários à 

execução plena das atividades do Conselho, quanto aos demais assuntos e matérias de sua 

competência, previstos em lei e neste Regimento; 

q) ordenar - independentemente de autorização do Plenário - despesas cujo valor 

prescinda de licitação, observadas suas respectivas modalidades, obrigando-se, contudo, a 

efetuar levantamento prévio de preços, que permita a obtenção de, no mínimo, 3 (três) 

orçamentos distintos. Submetendo, outrossim, à autorização do Plenário, os investimentos 

e/ou custeios cujos valores, por força de lei, dependam de licitação; 

r) dispensar licitação, respeitadas as disposições legais vigentes; 

s) apresentar ao Plenário, até 31 de janeiro, o Relatório Anual (administrativo; 

contábil-financeiro e patrimonial) do CRMV, referente ao exercício anterior a ser, 

posteriormente, submetido ao CFMV; 

t) decidir - “ad referendum” do Plenário - os casos de urgência; inclusive sobrestando - 

em situações excepcionais - decisões do Colegiado deliberativo; 

u) submeter à aprovação do Plenário os requerimentos de inscrições de profissionais, 

após devidamente formalizados e instruídos; 

v) levar, à apreciação do Plenário, até 30 (trinta) de dezembro, o “Plano de Trabalho”, 

elaborado pela Diretoria, a ser executado no exercício seguinte. 
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 Ao Vice-Presidente compete: 

 

a) substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos eventuais ou definitivos; 

b) colaborar com o Presidente no exercício das atribuições que lhe são afetas; 

c) participar das Sessões Plenárias relatando, discutindo e votando a matéria em pauta. 

 

 Ao Secretário-Geral compete: 

 

a) substituir o Vice-Presidente e o Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos 

eventuais; 

b) coordenar e dirigir os serviços administrativos da Secretaria do Conselho; 

c) examinar os requerimentos e processos de registros em geral, fazendo expedir as 

respectivas carteiras ou documentos de registro de empresas, devidamente assinados pelo 

Presidente; 

d) zelar pelo controle do expediente; 

e) fazer protocolizar o expediente, remetendo-o ao Presidente para conhecimento, a 

quem compete proferir os despachos interlocutórios e as decisões monocráticas cabíveis; 

f) organizar, disciplinar e manter atualizado o registro de profissionais e de empresas; 

g) expedir certidões, após assinadas pelo Presidente; 

h) propor ao Presidente as medidas necessárias à execução dos serviços 

administrativos da Secretaria do Conselho em nível de “pessoal”, tais como: admissão, 

dispensa, bem como recomendar penas disciplinares; 

i) elaborar e submeter ao Presidente o quadro de servidores, a tabela de férias, bem 

como os requerimentos e pedidos de licença, devidamente instruídos; 

j) preparar, juntamente com o Presidente, a pauta dos trabalhos e a ordem do dia das 

Sessões; 

l) elaborar, juntamente com o Tesoureiro, sob a coordenação do Presidente, o 

orçamento (e eventuais reformulações) do Conselho; 

m) elaborar, juntamente com o Presidente, o Relatório Anual do CRMV; 

n) cumprir outras funções de direção administrativa que lhe forem determinadas pelo 

Presidente; 

o) zelar pela conservação dos bens móveis e imóveis do Conselho; 

p) participar das decisões do Plenário relatando, discutindo e votando a matéria em 

pauta; 

q) elaborar, juntamente com o Tesoureiro, a matéria salarial dos servidores do 

Conselho, submetendo-a ao Presidente; 

r) participar ao Plenário o movimento da Secretaria compreendido entre as Sessões; 

s) elaborar e manter atualizado, juntamente com o Tesoureiro, o Inventário  

Físico-Financeiro do CRMV. 

 

 Ao Tesoureiro compete: 

 

a) substituir o Secretário-Geral em suas faltas ou impedimentos eventuais; 

b) dirigir o Setor de Administração Financeira do Conselho; 

c) conservar, sob sua guarda, os papéis de crédito, documentos, bens e valores da 

Tesouraria; 
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d) manter um rigoroso controle do numerário arrecadado ou atribuído ao Conselho, e 

da movimentação de conta bancária, no Banco do Brasil S.A. ou em outro estabelecimento 

bancário onde o CFMV mantenha convênio ou venha a autorizá-lo; 

e) efetuar pagamentos, respeitada a previsão orçamentária, precedidos de autorização 

do Presidente; 

f) endossar cheques para depositar e assinar, juntamente com o Presidente, os cheques, 

sempre nominais, emitidos para efetuar pagamentos autorizados; 

g) fornecer ao Presidente, mensalmente, balancetes da receita realizada e da despesa 

efetuada; 

h) elaborar, juntamente com o Secretário-Geral, e sob a coordenação do Presidente, o 

orçamento (e eventuais reformulações) do Conselho; 

i) propor ao Presidente as medidas necessárias a execução dos serviços de 

administração financeira; 

j) preparar a prestação de contas anual do Conselho; 

l) participar das decisões do Plenário relatando, discutindo e votando a matéria em 

pauta; 

m) comunicar à Presidência débitos não saldados, para que o Conselho, como devedor, 

possa providenciar as medidas cabíveis; 

n) elaborar, juntamente com o Presidente, o Relatório Anual; 

o) elaborar e manter atualizado, juntamente com o Secretário-Geral, o Inventário 

Físico-Financeiro do CRMV. 

 

        Plenário (PL) - órgão legislativo/deliberativo: 

 

 a) observar as Resoluções emanadas do CFMV e as do próprio CRMV, assim como 

os demais diplomas legais vigentes; 

 b) deliberar quanto a necessidade de modificações neste Regimento, a serem 

submetidas à consideração e aprovação do CFMV; 

 c) julgar infrações à legislação pertinentes ao exercício da Medicina Veterinária e da 

Zootecnia, cometidas na jurisdição do Conselho, estabelecendo, em cada caso, a sanção 

legal adequada; 

 d) examinar e adotar medidas consideradas necessárias ao melhor rendimento das 

tarefas sob sua alçada; 

 e) sugerir ao CFMV as providências que julgar capazes de aperfeiçoar a 

regulamentação e o exercício das profissões de médico veterinário e zootecnista; 

 f) examinar representações escritas e devidamente assinadas acerca dos serviços ou 

dos registros de profissionais e de empresas, assim como as infrações as normas atinentes a 

Medicina Veterinária e a Zootecnia; 

 g) funcionar como “Tribunal de Honra”, zelando pelo prestígio e bom nome das 

profissões; 

 h) deliberar quanto ao sistema de fiscalização do exercício da Medicina Veterinária e 

da Zootecnia; 

 i) deliberar quanto a forma e prestar, aos poderes públicos que atuam na jurisdição, 

assessoramento em assuntos e matérias de interesse profissional; 

 j) agir em colaboração recíproca com as entidades civis dos médicos veterinários e 

dos zootecnistas da região, decidindo quanto à elaboração do plano de ação integrada que 
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contemple a realização de congressos, simpósios, estudos ou outros tipos de eventos sobre 

matérias de competência das respectivas profissões, inclusive as de natureza cultural-

científica; 

 l) aprovar a proposta orçamentária (e eventuais reformulações) elaborada(s) pela 

Diretoria Executiva (DE) com vistas à homologação pelo CFMV; 

m) aprovar as prestações de contas da Diretoria Executiva, antes do seu 

encaminhamento ao CFMV; 

n) apreciar e deliberar sobre o Relatório Anual da Diretoria Executiva, apresentado 

pelo Presidente; 

 o) decidir sobre a aquisição ou alienação de bens patrimoniais do Conselho, ouvido o 

CFMV em caso de alienação de bens imóveis; 

 p) discutir e votar os requerimentos de inscrições de profissionais; 

 q) eleger, nos termos das disposições gerais deste RIP, a Comissão de Tomada de 

Contas (CTC); 

 r) expedir as resoluções necessárias ao cumprimento das atribuições do Conselho.  

 

 Aos Conselheiros compete, especificamente: 

  

 a) comparecer às Sessões; 

 b) discutir e votar a matéria em pauta; 

 c) estudar e relatar a matéria que lhe for distribuída pela Presidência; 

 d) indicar à Presidência, com vistas à discussão em Plenário, assuntos considerados 

de interesse ao desenvolvimento das atividades previstas no art. 2º deste Regimento; 

 e) participar de Comissões, Grupos de Trabalho ou funções outras para as quais seja 

designado pelo Presidente. 

 

 Ao Gerente compete: 

 

a) Ter conhecimento e execução de trabalhos burocráticos de Secretaria, 

assistindo a  Diretoria Executiva,  Assessoria Jurídica e Setor de Fiscalização. 

b) Ter conhecimento e desempenho na área de relações humanas principalmente 

do público externo. 

c) Realizar triagem nas correspondências, documentos, processos, etc., antes de 

encaminhar à Diretoria  Executiva e, assim procedendo, fazê-los já instituídos. 

d) Manter e promover atualização na agenda de compromissos. 

e) Responsabilidade na inscrição e instrução da dívida ativa e processos 

administrativos. 

f) Registrar, inscrever e cancelar pessoas físicas e jurídicas. 

g) Elaborar e providenciar remessa ou arquivamento de documentos, processos, 

correspondências, etc., após despacho da D.E. e Assessoria Jurídica. 

h) Ter conhecimento e manipulação de máquinas e equipamentos eletrônicos, 

tais como: fax, máquina de escrever, computador, copiadora, etc. 

i) Ter escolaridade compatível com a necessidade e exigência comprovada 

através de testes práticos e entrevistas. 

j) Ter bom gosto pelos serviços a serem desempenhados e que o cargo requer. 
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k) Manter sob seu controle e responsabilidade, perante a Diretoria Executiva, os 

documentos, os materiais de consumo e permanente, assim como os demais funcionários. 

l) Controlar e elaborar pagamentos definidos e autorizados pela Diretoria 

Executiva. 

m) Executar trabalhos externos com orientação e autorização da Diretoria 

Executiva e Assessoria Jurídica. 

n) Ter boa apresentação e polidez nos tratamentos interpessoais. 

o) Gerenciar toda a parte administrativa do Conselho, assessorando, orientando, 

auxiliando e supervisionando os trabalhos de todos os demais funcionários, se 

responsabilizando pela eficiência das atividades desenvolvidas, aplicando as medidas 

necessárias para o bom desempenho dos diversos setores da autarquia ou levando as 

questões para conhecimento, orientação e providências da diretoria. 

p) Reunir semanalmente com a diretoria do Conselho, discutindo as questões 

administrativas e outras inerentes a autarquia. 

 

 A Assessora Administrativa da Presidência compete: 

 

a) Coordenador e executar, conforme determinações da Presidência, as ações 

demandadas pelo presidente e diretoria em todas as instâncias administrativas do CRMV-

ES. 

b) Assessorar o presidente nas decisões e reuniões administrativas do CRMV-ES.  

c) Gestão dos Processos Éticos: recebimento de denúncia, montagem do processo, atos 

processuais, escrivão nas oitivas para tomada de depoimento, realização de convocações e 

intimações, conforme determinação. 

d) Organização das Sessões de Julgamento dos Processos Éticos. 

e) Organização da pauta e estrutura para a realização da Sessão Plenária Ordinária. 

f) Confecção de ata da Sessão Plenária Ordinária. 

g) Gestão dos processos administrativos. 

h) Gestão das Comissões Temáticas do CRMV-ES. 

i) Assessorar a Comissão de Comunicação do CRMV-ES. 

j) Membro da Comissão Permanente de Licitação do CRMV-ES. 

l) Organizar e confeccionar o relatório de gestão, prestação de contas e documentos 

orçamentários para o CFMV e o TCU. 

m) Responsável pelo atendimento do SIC, Ouvidoria e Transparência do CMV-ES. 

n) Gestão dos ofícios expedidos e recebidos da presidência. 

o) Agendar e organizar a agenda da presidência e diretoria. 

p) Assessorar a diretoria e conselheiros do CRMV-ES em todas as demandas 

administrativas. 

q) Atualização do site do CRMV-ES 

 

 Ao Jurídico compete: 

 

a) Ajuizar ações e dar andamento a demanda judicial, assim como expedir 

pareceres jurídicos em processos administrativos, orientando a Diretoria Executiva e 

Plenário em assuntos relativos à legalidade. 
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 A Fiscalização compete: 

 

a) Desenvolver trabalho de fiscalização preventivo e punitivo visando o 

cumprimento das normas e regulamentos inerentes ao exercício da Medicina Veterinária e 

Zootecnia, fiscalizando consultórios, clínicas e empresas ligadas ao ramo da Medicina 

Veterinária. 

 

 Ao Setor de Pessoa Física e Jurídica compete: 

 

a) Realizar inscrições de profissionais Médicos Veterinários e Zootecnistas e 

registro de empresas ligadas ao ramo da Medicina Veterinária e Zootecnia; 

b) Realizar o controle de Responsabilidade Técnica; 

c) Emitir e receber taxas e anuidades; 

d) Atendimento ao público. 

 

 Ao Setor de Cobrança compete: 

 

a) Realizar cobrança no âmbito administrativo, de débitos de anuidade, Multa 

eleitoral e infracional; 

b) Abertura de processos administrativos e saneamento dos mesmos até o 

trânsito em julgado da decisão administrativa. 

c) Parcelamento de débitos; 

d) Encaminhamento de cobrança com o cartório de títulos e cobrança 

 

 Ao Setor de eventos compete: 

 

a) Organização dos eventos do CRMV-ES, tais como como seminários, cursos, 

palestras, feiras, plenárias, cerimônia de entrega da cédula profissional e semanas 

acadêmicas; 

 

 

Identificação dos principais dirigentes 

 

MARCUS CAMPOS BRAUN 

CRMV-ES nº 1373/VP 

Endereço: Rua São Bento, N. 192, Centro, Vitória – ES 

CEP: 29016-290 

RG n°: 0783261845 – SSP-BA – Data de Emissão: 07/10/1993 

CPF nº 781.899.855-15 

E-mail: Marcusbraun@crmves.org.br 

CARGO : Presidente  

Período: 01/01/2019 a 31/12/2019 

 

SURAMA DE FREITAS 

CRMV-ES nº 430/VP 

Endereço: Ruadr Chacon, Nº 156, Apto 602, Ed. Las Palmas, Centro, Alegre – ES  
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CEP: 29101-120 

RG n°:11214729 – SSP-MG – Data de Emissão: 17/07/1997 

CPF nº 454.228.771-87 

E-mail: smzanini@gmail.com 

CARGO: Vice - Presidente 

Período: 01/01/2019 a 31/12/2019 

 

RODRIGO DE OLIVEIRA UVO 

CRMV-ES nº 1348/VP 

Endereço: Rua Macanaiba, 01, Quadra 26, Lote 1, Boulevard Lagoa, Serra - ES 

CEP: 29167-119 

RG nº: 2025021– SSP-ES – Data de Emissão: 11/07/2002 

CPF nº: 120.616.717-30 

E-mail: rodrigo.uvo@hotmail.com 

CARGO: Secretário Geral 

Período: 01/01/2019 a 31/12/2019 

 

VICTOR ESPÍNDULA BAUER GAVA MILANEZ 

CRMV-ES nº 1353/VP 

Endereço: Rua Fiory Tercy, nº 48, Bairro De Carli, Aracruz - ES 

CEP: 29194-062 

RG n°:1878103–SPTC-ES– Data de Emissão: 31/10/2000 

CPF nº 098.169.167-62 

E-mail: victorebgm@hotmail.com 

CARGO: Tesoureiro 

Período: 01/01/2019 a 31/12/2019 

 

 

Principais canais de comunicação 

 

Os profissionais médicos-veterinários e zootecnistas podem acessar os serviços oferecidos 

pelo CRMV-ES por meio de seu atendimento presencial na Sede da entidade, localizado na capital 

capixaba.  

 

Os atuais canais de acesso do cidadão ao CRMV-ES constituem-se no site da Autarquia, que 

se encontra totalmente construído, no sentido de atender de forma plena a todos os parâmetros de 

transparências definidos pelo próprio TCU, conforme Acordão nº. 96/2016, além do Serviço de 

Informação ao Cidadão (SIC), e-mail institucional de cada setor, celular próprio para cada setor, 

fanpage (Facebook), instagram, telefone e atendimento direto ao público.  

 

O setor de recepção do CRMV-ES possui uma caixa de críticas e sugestões / avaliação por 

parte dos usuários que frequentam sua sede, assim como os canais de acesso do cidadão. 

 

O CRMV-ES possui acessibilidade para seus produtos, serviços e instalações físicas, 

considerando a possibilidade de solicitações e atendimentos via telefone, e-mail e presencial para 

deficientes físicos. 
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Para denúncias em desfavor de estabelecimentos veterinários e profissionais, o CRMV-ES 

conta com um formulário próprio e de fácil acesso no site da Autarquia. 

 

Fatores externos relevantes 

 

Um dos fatores relevantes externos que tiveram influência no resultado da gestão foi a perda 

de funcionários qualificados para o mercado externo, interferência de outros Conselhos 

Profissionais nas competências privativas, ações judiciais em desfavor do CRMV-ES e ausência de 

representação política.  

 

Modelo de negócios 

 

Nossos processos: 

 

Registrar 

Fiscalizar 

Julgar 

Orientar  

Disciplinar 

 

Resultaram em: 

 

224 novos médicos-veterinários 

7 novos zootecnistas 

3.281 fiscalizações 

30 julgamentos realizados 

 

Causaram o seguinte impacto: 

8 cerimônias de entrega da cédula profissional 

683 ARTs homologadas na web 

212 renovações de ART na web 

282 ARTs tradicionais no papel 

100 renovações de ARTs tradicionais no papel 

368 Auto de Infração 

1157 Termos de Fiscalização 

1759 Termos de Constatação 

143 Autos de multa: 143 

 

Resultado dos julgamentos de Processos Éticos-Profissionais:  

17 arquivamentos; 

6 Censuras Confidencial 

4 Advertências Confidencial 

2 Censuras Públicas 

1 Suspensão   

Multas aplicadas nos PEPs: R$ 18.050,00 
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2 – GOVERNANÇA, ESTRATÉGIA E ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

 

 

“Para onde a organização deseja ir e como ela pretende chegar lá?” e 

“Como a estrutura de governança da organização apoia sua capacidade de gerar 

valor?” 

 

Nesta seção é abordado o planejamento estratégico do CRMV-ES, com a descrição sucinta do 

planejamento para o exercício de 2019, realçando os principais objetivos traçados, bem como as 

estratégias adotadas a fim de atingir os resultados. 

 

O planejamento estratégico elaborado pelo CRMV-ES tem por objetivo buscar a excelência 

na gestão e nortear as suas ações, mediante um conjunto de políticas e estratégias traçadas frente ao 

diagnóstico do cenário atual e dos objetivos estratégicos projetados pela diretoria executiva para o 

cumprimento de sua missão.  

 

Por força da Lei 5.517/68, regulamentado pelo decreto 64.704/69, e da Resolução CFMV nº 

591/92, a estrutura de governança dos Regionais é formada pelos poderes Legislativo/Deliberativo e 

Executivo, que são exercidos, respectivamente, pelo Plenário e pela Presidência (esta auxiliada pela 

Diretoria Executiva - DE), observados os campos de atuação legal e regimental próprios. De sua 

parte, o plenário é composto pela Diretoria e Conselheiros - seis efetivos e seis suplentes. Quanto a 

Diretoria, esta é composta pelo Presidente, Vice-Presidente, Tesoureiro e Secretaria Geral. 

 

As Comissões Técnicas Assessoras são órgãos auxiliares da Diretoria Executiva, nomeadas 

pelo Presidente e referendadas pelo Plenário, destinadas a examinar assuntos técnicos relacionados 

à Medicina Veterinária e à Zootecnia, emitindo relatório e proferindo voto para deliberação do 

Plenário.  

 

No âmbito do CRMV-ES foram instituídas as Comissões: Produção de Alimentos de Origem 

Animal, Saúde Pública, Medicina Veterinária de Pequenos, Comunicação e Divulgação, Defesa 

Agropecuária, Fiscalização, Diagnóstico, Estratégia e Planejamento, Ensino da Medicina 

Veterinária, Ensino da Zootecnia, Produção Animal, Grandes Animais, Animais Selvagens e Bem-

Estar Animal e Laboratório e Diagnósticos. 

 

O Regional ainda possui a Comissão de Tomada de Contas - CTC, prevista no art. 53 da 

Resolução CFMV nº 591, que se constitui na única instância interna de fiscalização e julgamento da 

regularidade das contas. A Comissão de Tomada de Contas é órgão auxiliar do Plenário e eleita pela 

maioria dos seus membros efetivos, destinada a examinar a prestação de contas do CRMV-ES, a 

emitir relatórios para julgamento e homologação do Plenário sobre balancetes, prestação de contas 

da Diretoria, proposta e reformulação orçamentária e outras medidas que se entender necessárias ao 

desempenho de suas funções. A Comissão de Tomada de Contas é composta de 06 (seis) membros, 

sendo: 01 (um) Presidente; (01) um suplente do Presidente; 02 (dois) membros titulares e 02 (dois) 

suplentes. Estão impedidos de participar da Comissão de Tomada de Contas os membros da 

Diretoria Executiva. O mandato dos seus membros deverá coincidir com o da Diretoria-

Executiva/Plenário. 
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Principais objetivos estratégicos 

 

• Aperfeiçoar o processo fiscalizatório e profissionalizar a gestão da Autarquia. 

• Difundir a importância da Medicina Veterinária e da Zootecnia na sociedade – elaboração de 

campanhas de valorização profissional. 

• Avaliar a satisfação do cliente (sociedade, profissionais e empresas) 

• Valorização do profissional - divulgação da importância da Medicina Veterinária e 

Zootecnia em campanhas institucionais e participação na imprensa. 

• Educação continuada: seminários, eventos, atualizações, palestras e cursos. 

• Atuar como órgão orientador e consultivo das questões relativas à profissão. 

• Capacitar os colaboradores – reunião visando o desenvolvimento pessoal, esclarecimentos 

sobre assédio moral e boas condições de trabalho. 

• Profissionalização da gestão. 

• Defender de forma ativa as áreas de atuação profissional da medicina veterinária e da 

zootecnia 

 

 

Planos para implementar as prioridades estratégicas 

 

Considerando que o CRMV-ES é um órgão fiscalizador do exercício profissional da Medicina 

Veterinária conforme estabelece a Lei 5517/68 e da zootecnia por meio da Lei 5550/68, e ainda, 

órgão consultivo dos governos da União, dos Estados, dos Municípios e dos Territórios, em todos 

os assuntos relativos às profissões de médico veterinário e Zootecnista ou a elas ligados, direta ou 

indiretamente, à produção ou à indústria animal, e que sua competência contempla as atividades de 

inscrição dos profissionais registrados residentes em sua jurisdição e expedir as respectivas carteiras 

profissionais, a fiscalização do exercício da profissão, punindo os seus infratores, bem como 

representando as autoridades competentes acerca de fatos que apurar e cuja solução não seja de sua 

alçada, funcionando como Tribunal de Honra dos profissionais, zelando pelo prestígio e bom nome 

da profissão e aplicando as sanções disciplinares, estabelecidas nesta Lei, promovendo perante o 

juízo da Fazenda Pública e mediante processo de executivo fiscal, a cobrança das penalidades 

previstas para execução da presente Lei, contratando pessoal administrativo necessário ao 

funcionamento do Conselho, observa-se que todas essas atividades foram realizadas conforme 

consta no planejamento estratégico. 

 

A gestão do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Espírito Santo/CRMV-

ES utiliza relatórios setorizados periódicos e anuais, com comparativos com exercícios anteriores e 

metas propostas para o exercício para monitorar e avaliar o desempenho dos diferentes setores da 

autarquia no intuito de alcançar suas metas e ampliar seus resultados, aprimorar seus métodos e 

processos, consequentemente melhorando a qualidade dos serviços que presta. Neste sentido 

também são realizadas reuniões mensais com as Chefias dos diferentes setores do Conselho para 

avaliação de resultados, problemas a serem dirimidos e possíveis soluções, com a atuação da 

Diretoria e Plenária do Conselho sempre que necessário. 

 

De forma significativa, o CRMV-ES intensificou as publicações de todas as ações do CRMV-

ES, a saber: publicação de relatório mensal da fiscalização com números de estabelecimentos 
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fiscalizados, números de autuações e cidades, divulgação dos cursos, palestras simpósios e eventos, 

publicidade da cerimônia de entrega da cédula profissional, das penalidades de julgamentos de 

processo ético e diligências realizadas pelo CRMV-ES. O CRMV-ES também deu voz ao 

profissional, com campanha de valorização: “Médico-Veterinário dou valor” e “Zootecnista dou 

valor”. Além disso, em ação conjunta com o CFMV, participou de forma veemente contra o EAD 

na Medicina Veterinária.  

 

Além disso, estreitou laços com os diversos órgãos de imprensa, fazendo do médico 

veterinário o protagonista em diversas pautas e ações. Por fim, foi efetivo na visibilidade das ações 

promovidas pelo Conselho, na defesa da atuação e valorização profissional.  

 

Demos prosseguimento ao “CRMV-ES na mídia”, com a participação de Médicos-

Veterinários e Zootecnistas em pautas jornalísticas na imprensa escrita, ouvida e televisiva;  

 

O CRMV-ES foi atuante e ativo na defesa das áreas de atuação profissional realizando as 

seguintes ações: Ofícios para prefeituras municipais e entes públicos notificando salários e carga 

horária em desconformidade com a legislação; Foram publicadas nota de desagravo e nota de 

repúdio, se posicionando em casos de forte de repercussão, onde a participação do CRMV-ES era 

imperativa; Foram publicados posts sobre código de ética do médico veterinário e zootecnistas; Foi 

publicada Nota em Defesa da Qualidade do Ensino da Medicina Veterinária e da Zootecnia; Foram 

publicados posts e matérias em jornais sobre as áreas privativas de atuação do Médico Veterinário; 

Foram publicadas matérias sobre a forma correta de se executar um projeto de castração. 

 

Um dos pontos fortes da gestão se deu na organização e apoios a eventos, palestras, 

seminários e cursos, visando a capacitação profissional e a educação continuada. Foi dado 

prosseguimento ao Educa CRMV-ES, com palestras mensais sobre diversos assuntos práticos de 

interesse do Médico Veterinário e Zootecnista, tendo os seguintes temas: 

 

 “Liderança empreendedora para Médicos-Veterinários e Zootecnistas”, com o Master Trainer e 

Médico-Veterinário Alexander Dornelles. 

 "Abordagem emergencial da cetoacidose diabética em cães", com a Médica-Veterinária Luciana 

Henriques da Silva. 

 "Como a tomografia pode melhorar a escolha do seu tratamento?", com a Médica-Veterinária 

Nátali Faria. 

 "Melhore seus resultados ajustando sua gestão financeira", com o contador e consultor de 

Negócios Glauber Machado. 

 "Ultrassonografia além do abdômen: Como explorar ao máximo esse recurso", com o Médico-

Veterinário Murilo Gomes de Soutello Charlier. 

 "Cito x Histo: qual o melhor método para o diagnóstico?", com a Médica Veterinária Dra. Maylla 

Garschagen Gava. 
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 "Muito além da retirada do corpo estranho - outras indicações da gastroduodenoscopia" com o 

Médico Veterinário Dr. Guilhermo Modenesi. 

 “Castração de cães e gatos: um outro olhar”, com o Médico Veterinário Dr. Marcelo Carvalho dos 

Santos. 

 "Hipertensão arterial sistêmica - do diagnóstico ao tratamento" com o Médico Veterinário Dr. 

Evandro Zacché. 

 "Hiperparatireoidismo secundário renal", com a Médica Veterinária Dra. Viviane Raposo. 

 “Primeiros socorros em animais silvestres”, com o Médico Veterinário Eduardo Lázaro.  

 

O CRMV-ES apoiou de forma oficial os seguintes eventos:  

 

 “Controle e Erradicação da Brucelose e Tuberculose Bovina”, realizado pelo IDAF. 

 “Qualidade nos Estabelecimentos de Ovos e Derivados”, realizado pela Associação dos 

Avicultores do Estado do Espírito Santo (Aves). 

 “1º Congresso Capixaba de Cirurgia Veterinária Pet”, realizado e organizado pelo curso de 

Medicina Veterinária da UFES.   

 O CRMV-ES participou do II Congresso dos Médicos Veterinários da Amazônia Legal 

(Amazonvet), realizado, em Belém, no Pará. 

 

Foram realizados dois Cursos de Responsabilidade Técnica. O primeiro evento foi ministrado 

pelo servidor do CRMV-RS e presidente da Comissão Nacional de Fiscalização do Conselho 

Federal de Medicina Veterinária (CFMV), o Médico Veterinário Dr. José Pedro Soares Martins e 

contou com a participação de 250 inscritos, entre profissionais e acadêmicos.  

 

O segundo evento foi ministrado pelo Médico Veterinário do Rio de Janeiro, Sérgio Lobato e 

contou com a participação de cerca de 200 inscritos, entre profissionais e acadêmico, cujo tema foi 

“Responsável Técnico para pet shops, clínicas, consultórios e hospitais veterinários. 

 

A atual gestão estreitou forte relação com as instituições de ensino, se fazendo presente em 

eventos dos cursos de medicina veterinária e zootecnia nas faculdades:  

 

 II Simpósio de Medicina Veterinária Multivix Castelo – Simpovet e I Mostra Científica 

Simpovet 

 5º SIMFEC - Simpósio Nacional de Formação e Educação Continuada em Medicina 

Veterinária ESFA 

 Comemoração dos 20 anos de criação dos cursos de graduação em Engenharia Florestal, 



 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CRMV-ES 

  

18 
 

Medicina Veterinária e Zootecnia do Centro de Ciências Agrárias e Engenharias da 

Universidade Federal do Espírito Santo (Ufes) – Campus de Alegre. 

 XIII Semana Acadêmica de Medicina Veterinária e VI Simpósio da Pós-Graduação em 

Ciência Animal, na Universidade Vila Velha (UVV). 

 II Simpósio de Doenças Infecciosas e Zoonoses realizado pelo Centro Universitário do 

Espírito Santo (Unesc). 

O CRMV-ES também esteve apoiando e a realização da Feita Pet Fair ES, onde foi possível 

montar um estande, divulgar as ações e ministrar palestras para o público alvo. 

 

Tendo em vista que a nossa missão precípua do Conselho é a fiscalização, em 2019 a despesa 

com essa função foi de R$ 194.734,38, sendo os principais gastos: R$ 58.433,88 em salários de três 

servidores, R$ 9.947,76 por gratificação, R$ 33.142,36 de auxilio alimentação, R$ 17.642,74 em 

combustíveis  e lubrificantes automotivos e R$ 19.065,00 em diárias. 

 

Com as demais atividades finalísticas, o Conselho teve um total de gastos de R$ 46.809,06. 

 

O valor total gastos com indenização a conselheiros foi de:  

 

Diárias: R$ 42.335,00 

Jetons: R$ 31.800,00 

Ajuda de custo: R$ 17.737,91  

Verba indenizatória: R$ 33.600,00 

 

 

3 - GESTÃO DE RISCOS E CONTROLES INTERNOS 

 

“Quais são os riscos e oportunidades específicos que afetam a capacidade de a 

organização gerar valor em curto, médio e longo prazo e como a organização lida com esses 

riscos?” 

 

A diretoria executiva do CRMV-ES considera a gestão de riscos e os controles internos como 

elementos essenciais à consecução dos objetivos e o cumprimento da missão da instituição, 

contribuindo para alcançar os resultados planejados de maneira mais segura e sustentável, bem 

como a estrita observância à legislação e regulamentos aplicáveis à entidade.  

 

Podemos salientar que a identificação dos riscos é realizada continuamente através das 

informações oferecidas pelas organizações de classe, instituições de ensino e profissionais da 

Medicina Veterinária e Zootecnia, além da sociedade em geral, quando nos encaminham 

reclamações ou denúncias pela nossa ouvidoria. 

 

Com relação aos controles internos, cabe ressaltar que a Instituição reconhece a necessidade 

de aprimorar cada vez mais os seus mecanismos de controle, tanto pelas comunicações internas, 

sistemas de informação e adequação às legislações, bem como o incentivo à participação dos servi - 

dores na elaboração de procedimentos. 
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Identificamos como riscos específicos para essa Autarquia as constantes decisões judiciais em 

desfavor do CRMV-ES, que limitam a fiscalização a estabelecimentos que comercializam animais e 

vendam medicamentos para animais, impossibilitando a autarquia de cumprir suas obrigações de 

defesa dos interesses da sociedade e, quando da adoção de medidas que restam barradas por 

decisões judiciais, ocasionam a perda dos esforços empregados, o que significa gastos de recursos 

humanos, materiais e financeiros sem a necessária efetividade esperada, constituindo-se em perdas 

irreparáveis para a sociedade e o bem estar do animal.  

 

Apontamos também como risco que podem afetar a capacidade dessa autarquia em alcançar 

seus objetivos, a enorme carga de demandas e atividades que precisam ser absorvidas e 

solucionadas pela Autarquia, com o fator complicador de um quadro de servidores limitado.  

 

Em face da enorme quantidade de atividades precípuas, o CRMV-ES lançou concurso público 

para contratação de agente de fiscalização, agente administrativo e advogado para reposição do 

quadro de funcionários por aposentadoria e desligamento.  

 

No tocante a controle externo, o Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do 

Espírito Santo / CRMV – ES não possui uma unidade de auditoria interna e não tem empresa de 

auditoria independente contratada, especialmente considerando que, a exemplo de todos os demais 

Conselhos Regionais de Medicina Veterinária do Sistema CFMV / CRMV’s, sempre foi submetido 

a auditorias para cada um de seus exercícios fiscais por parte de Comissão de Auditoria do próprio 

CFMV. 

 

Por competência da assessoria jurídica, esse risco tem sido mitigado, culminando em decisões 

judiciais que “apenas” impedem o registro junto ao CRMV-ES, desobrigando, contudo, a devolução 

de anuidades já pagas. 

 

Por outro lado, para aumentar a arrecadação visando a sustentabilidade financeira, o CRMV-

ES fortaleceu o setor de cobrança, tendo agora dois servidores e uma estagiária. Além disso, 

instituiu o convênio com o cartório para protesto de títulos, em face dos profissionais que estão em 

atraso com suas obrigações legais. 

 

Referente a controles internos, não existe uma estrutura especificamente criada para atuar 

como Sistema de Correição e de Tratamento de Ilícitos Administrativos no Conselho Regional de 

Medicina Veterinária do Estado do Espírito Santo/CRMV-ES. A eventual suspeita ou ocorrência de 

fato desta natureza passa a ser objeto de Processo Administrativo, com a devida investigação e 

amplo direito de defesa, cuja conclusão indicará a necessidade ou não da adoção de medidas, 

inclusive definindo quais seriam estas, e em que esfera, se apenas administrativa, se no âmbito civil 

ou criminal, ou ainda em mais de uma esfera.  

 

O Processo em tela é conduzido pela gestão do Conselho, podendo contar com o apoio de 

uma Comissão nomeada especificamente para colaborar na apuração dos fatos e envolvidos, 

ficando a cargo da Diretoria do Conselho, com o devido apoio jurídico, o andamento do Processo, 

que concluso é encaminhado para conhecimento, análise e aprovação da Plenária do Conselho, com 

a efetiva adoção das medidas identificadas como necessárias, tudo em de acordo com a hierarquia 

de funcionamento e tomada de decisões do CRMV-ES e observando a transparência dos atos da 
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administração da autarquia. 

 

Por fim, há dois riscos que o CRMV-ES indentifica: 

 

Riscos estratégicos: São os riscos que podem comprometer o atingimento dos objetivos 

estratégicos do CRMV-SP, os quais podemos citar os riscos vinculados às interferências de outras 

profissões nas competências privativas da Medicina Veterinária e da Zootecnia e também a falta de 

fortalecimento do Conselho nas proposituras legislativas, como, por exemplo, o Poder Público.  

 

Riscos financeiros: Riscos que podem prejudicar nosso fluxo de caixa, os quais podemos 

citar a crise no país, que faz com que os índices de inadimplência aumentem. Também a decisão do 

STJ (REsp 133894-2/SP 1ª Seção), sobre a não obrigatoriedade de registro de pet shops no Sistema 

CFMV/CRMVs, o que reduz a arrecadação das anuidades.  

 

 

4 - RESULTADOS E DESEMPENHO DA GESTÃO 

 

“Até que ponto a organização alcançou seus objetivos estratégicos no exercício e quais 

são os impactos?” 

 

 Resultados da área fim: 

O CRMV-ES tem atualmente 12 servidores concursados e 01 servidor comissionado. Sendo 

dois advogados – um deste é servidor efetivo que está com o contrato suspenso exercendo função 

comissionada, três fiscais, dois servidores no setor de cobrança, três servidores no setor de pessoa 

física / jurídica, um servidor na função de assessoria da presidência, um comissionado na função de 

gerente e uma funcionária na função de serviços gerais.  

 

A equipe conta ainda com o apoio de 6 estagiários, todos de nível superior, que estão lotados 

da seguinte forma: dois na assessoria jurídica e cinco nos setores administrativos. 

 

A atual gestão iniciou seu mandato em 12 de abril de 2018 se deparando com diversas 

realidades onde precisou agir para correição de atividades e procedimentos que não estavam de 

acordo com eficiência administrativa desejada. Entendemos que a gestão avançou diversos níveis 

em pouco mais de um ano de trabalho, principalmente no que tange a questão administrativa interna 

processual, a qualificação do treinamento da fiscalização do CRMV-ES, na realização de eventos, 

palestras, cursos e seminários em face da educação continuada e atuação na comunicação em prol 

da sociedade e da classe. 

 

No segundo semestre de 2018, o CRMV-ES lançou concurso público para contratação 

imediata de um agente de fiscalização, um agente administrativo e um advogado. Em 2019, já foi 

possível a convocação de um advogado e três agentes administrativos, que estão lotados no setor de 

pessoa física / jurídica e cobrança. Contamos com três agentes de fiscalização, e estamos na 

expectativa, diante da oportunidade e conveniência, de convocar mais um aprovado no concurso.  
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Durante o exercício de 2019, tivemos a solidificação de um Setor de Fiscalização, o que 

resultou em dados significativos: 3281 fiscalizações (acréscimo de 26%); 368 autos de infração 

(redução de 38%); 1157 termos de fiscalização (acréscimo de 11%); 1759 termos de contratação 

(acréscimo de 80%) e 143 autos de multa (redução de 40%). 

 

O CRMV-ES conseguiu cumprir 102% das cidades do Espírito Santo e esteve presente pelo 

menos duas vezes em cada município do Estado. Além disso, nas cidades problemáticas e com 

maior índice de problemas, realizou ações ostensivas para coibir as irregularidades e o exercício 

ilegal da profissão, resultando processos éticos profissionais, que foram originados das ações de 

fiscalização. Visando um maior aprimoramento, foram criados roteiros de forma estratégica e com 

vistas à agilidade nas fiscalizações, no intuito de desburocratizar o andamento processual de 

estabelecimentos que buscavam a regularização. 

 

O CRMV-ES adquiriu em 2019 três novos veículos, totalizando o valor de R$ 153.720,00  

leiloando a frota antiga (cujo valor obtido foi de R$ 108.000,00), resultando em economia dos 

gastos, tendo em vista que os veículos antigos estavam sem garantia na revisão. 

 

Como resultado das atividades de Fiscalização do CRMV – ES foram identificadas situações 

que resultaram na instauração de 26 Processos Ético-Profissional decorrentes de ações da 

Fiscalização dessa Autarquia. 

 

Foram realizados 30 julgamentos de Processos Éticos-Profissionais. Sendo: 17 

arquivamentos; 6 censuras confidenciais, 4 advertências confidenciais; 2 censuras públicas e 1 

suspensão, além de um total de R$ 18.050,00 em multas. Atualmente, estão em curso 42 Processos 

Éticos, em todas as fases de tramitação, além de oito novas denúncias que resultaram na instauração 

de processo. 

 

Foram realizadas 224 novas inscrições de Médicos Veterinários e 7 Zootecistas.  

 

Foram relatados pelos conselheiros 910 processos de cancelamento de registro / inscrição, ou 

processos referentes a ações da fiscalização no registro de clínica, consultório ou hospital em 

plenária ordinária realizada mensalmente na sede da Autarquia. Sendo discutidos também na 

reunião plenária 321 itens de pauta;  

 

No que concerne a Pessoas Jurídicas, foram efetivados durante o exercício de 2018 os 

registros de 192 novas empresas e 52 novos produtores rurais. 

 

O setor jurídico do CRMV – ES prestou serviços relevantes na elaboração de 41 Pareceres 

durante o exercício de 2019 em apoio ao andamento de Processos, totalizando 128 ações ajuizadas 

(acréscimo de 113%), totalizando o valor de R$ 657.499,65 (acréscimo de 110%). 

 

O setor jurídico do CRMV – ES encaminhou em 2019, dois casos de denúncias de exercício 

ilegal da profissão ao Ministério Público. 
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O setor de cobrança apresentou os importantes dados: 167 Termos de Confissão de Dívida, 

dando a oportunidade de pagamento com desconto pela Resolução CFMV 1120/2016, com 93 

pagos, 28 não pagos, 36 em dia e 10 em atraso.  

 

Mensalmente é realizada uma análise dos acordos realizados, se estão sendo cumpridos ou 

não. Em caso negativo, o setor de cobrança faz o contato informando do atraso via e-mail, telefone 

e whatsapp.  

 

Em 2019, através do setor de cobrança, o CRMV-ES fechou convênio com o cartório de 

cobrança de títulos, possibilitando mais uma ferramenta para a cobrança de débitos e a 

responsabilidade na gestão do dinheiro público, protestando o valor de R$ 122,729,94.  

 

Outro importante dado referente ao setor de cobrança é a situação financeira. Sobre a 

anuidade 2019, em relação à pessoa física: 88% (2043) dos profissionais pagaram a anuidade 2019 

e 12% (259) estão com esse débito em aberto.  

 

Em relação à pessoa jurídica: 78% (1234) das empresas pagaram a anuidade 2019 e 22% 

(337) estão com esse débito em aberto. 

 

Sublinhamos que a finalidade do CRMV-ES não é a arrecadatória, no entanto, para um 

efetivo cumprimento do papel dessa Autarquia Fiscalizatória, é imperativo ter uma boa condição 

financeira. Além disso, se tratando de dinheiro público, a gestão administrativa precisa ser eficiente 

e profissional, não permitindo, de forma alguma, abrir mão de receita pública. 

 

A atual gestão do CRMV-ES fechou diversas parcerias em forma de convênio, sem nenhum 

ônus para a Autarquia, em diversas áreas: plano de saúde, rede de farmácia, estabelecimento de 

psicologia, tecnologia da informação, curso de línguas, rede de hotéis, assessoria contábil e SESC 

para benefício dos profissionais inscritos, empresas registradas e servidores do Conselho. 

 

De forma significativa, o CRMV-ES intensificou as publicações de todas as ações do CRMV-

ES, a saber: publicação de relatório mensal da fiscalização com números de estabelecimentos 

fiscalizados, números de autuações e cidades, divulgação dos cursos, palestras simpósios e eventos, 

publicidade da cerimônia de entrega da cédula profissional, das penalidades de julgamentos de 

processo ético e diligências realizadas pelo CRMV-ES. O CRMV-ES também deu voz ao 

profissional, com campanha de valorização: “Médico-Veterinário dou valor” e “Zootecnista dou 

valor”. Além disso, em ação conjunta com o CFMV, participou de forma veemente contra o EAD 

na Medicina Veterinária.  

 

Além disso, estreitou laços com os diversos órgãos de imprensa, fazendo do médico 

veterinário o protagonista em diversas pautas e ações. Por fim, foi efetivo na visibilidade das ações 

promovidas pelo Conselho, na defesa da atuação e valorização profissional.  

 

Demos prosseguimento ao “CRMV-ES na mídia”, com a participação de Médicos-

Veterinários e Zootecnistas em pautas jornalísticas na imprensa escrita, ouvida e televisiva;  
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O CRMV-ES foi atuante e ativo na defesa das áreas de atuação profissional realizando as 

seguintes ações: Ofícios para prefeituras municipais e entes públicos notificando salários e carga 

horária em desconformidade com a legislação; Foram publicadas nota de desagravo e nota de 

repúdio, se posicionando em casos de forte de repercussão, onde a participação do CRMV-ES era 

imperativa; Foram publicados posts sobre código de ética do médico veterinário e zootecnistas; Foi 

publicada Nota em Defesa da Qualidade do Ensino da Medicina Veterinária e da Zootecnia; Foram 

publicados posts e matérias em jornais sobre as áreas privativas de atuação do Médico Veterinário; 

Foram publicadas matérias sobre a forma correta de se executar um projeto de castração. 

 

Em ação, o CRMV-ES notificou a Secretária de Saúde do Estado do Espírito Santo para que 

fosse cumprida a normativa de que o Médico Veterinário faz parte de grupo prioritário de 

trabalhadores da saúde em campanhas de imunização. 

 

No tocante às dificuldades administrativas encontradas, foram realizados treinamentos dos 

servidores, acompanhado de estruturação dos setores em relação às condições de organização de 

documentos e processos e acompanhamento dos prazos. 

 

Um dos pontos fortes da gestão se deu na organização e apoios a eventos, palestras, 

seminários e cursos, visando a capacitação profissional e a educação continuada. Foi dado 

prosseguimento ao Educa CRMV-ES, com palestras mensais sobre diversos assuntos práticos de 

interesse do Médico Veterinário e Zootecnista, tendo os seguintes temas: 

 

 “Liderança empreendedora para Médicos-Veterinários e Zootecnistas”, com o Master Trainer e 

Médico-Veterinário Alexander Dornelles. 

 "Abordagem emergencial da cetoacidose diabética em cães", com a Médica-Veterinária Luciana 

Henriques da Silva. 

 "Como a tomografia pode melhorar a escolha do seu tratamento?", com a Médica-Veterinária 

Nátali Faria. 

 "Melhore seus resultados ajustando sua gestão financeira", com o contador e consultor de 

Negócios Glauber Machado. 

 "Ultrassonografia além do abdômen: Como explorar ao máximo esse recurso", com o Médico-

Veterinário Murilo Gomes de Soutello Charlier. 

 "Cito x Histo: qual o melhor método para o diagnóstico?", com a Médica Veterinária Dra. Maylla 

Garschagen Gava. 

 "Muito além da retirada do corpo estranho - outras indicações da gastroduodenoscopia" com o 

Médico Veterinário Dr. Guilhermo Modenesi. 

 “Castração de cães e gatos: um outro olhar”, com o Médico Veterinário Dr. Marcelo Carvalho dos 

Santos. 



 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CRMV-ES 

  

24 
 

 "Hipertensão arterial sistêmica - do diagnóstico ao tratamento" com o Médico Veterinário Dr. 

Evandro Zacché. 

 "Hiperparatireoidismo secundário renal", com a Médica Veterinária Dra. Viviane Raposo. 

 “Primeiros socorros em animais silvestres”, com o Médico Veterinário Eduardo Lázaro.  

 

O CRMV-ES apoiou de forma oficial os seguintes eventos:  

 

 “Controle e Erradicação da Brucelose e Tuberculose Bovina”, realizado pelo IDAF. 

 “Qualidade nos Estabelecimentos de Ovos e Derivados”, realizado pela Associação dos 

Avicultores do Estado do Espírito Santo (Aves). 

 “1º Congresso Capixaba de Cirurgia Veterinária Pet”, realizado e organizado pelo curso de 

Medicina Veterinária da UFES.   

O CRMV-ES participou do II Congresso dos Médicos Veterinários da Amazônia Legal 

(Amazonvet), realizado, em Belém, no Pará. 

 

Foram realizados dois Cursos de Responsabilidade Técnica. O primeiro evento foi ministrado 

pelo servidor do CRMV-RS e presidente da Comissão Nacional de Fiscalização do Conselho 

Federal de Medicina Veterinária (CFMV), o Médico Veterinário Dr. José Pedro Soares Martins e 

contou com a participação de 250 inscritos, entre profissionais e acadêmicos.  

 

O segundo evento foi ministrado pelo Médico Veterinário do Rio de Janeiro, Sérgio Lobato e 

contou com a participação de cerca de 200 inscritos, entre profissionais e acadêmico, cujo tema foi 

“Responsável Técnico para pet shops, clínicas, consultórios e hospitais veterinários. 

 

A atual gestão estreitou forte relação com as instituições de ensino, se fazendo presente em 

eventos dos cursos de medicina veterinária e zootecnia nas faculdades:  

 

 II Simpósio de Medicina Veterinária Multivix Castelo – Simpovet e I Mostra Científica 

Simpovet 

 5º SIMFEC - Simpósio Nacional de Formação e Educação Continuada em Medicina 

Veterinária ESFA 

 Comemoração dos 20 anos de criação dos cursos de graduação em Engenharia Florestal, 

Medicina Veterinária e Zootecnia do Centro de Ciências Agrárias e Engenharias da 

Universidade Federal do Espírito Santo (Ufes) – Campus de Alegre. 

 XIII Semana Acadêmica de Medicina Veterinária e VI Simpósio da Pós-Graduação em 

Ciência Animal, na Universidade Vila Velha (UVV). 
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 II Simpósio de Doenças Infecciosas e Zoonoses realizado pelo Centro Universitário do 

Espírito Santo (Unesc). 

 

O CRMV-ES também esteve apoiando e a realização da Feita Pet Fair ES, onde foi possível 

montar um estande, divulgar as ações e ministrar palestras para o público alvo.  

⠀ 

O CRMV-ES também deu voz ao profissional, ao lançar consultas públicas para envio de 

sugestões em face de normativas do CFMV. 

 

Contribuindo para o engrandecimento da profissão, o CRMV-ES se mostrou ativo no 

cumprimento legal da carga horária e salário para o Médico Veterinário e Zootecnista, notificando 

prefeituras e órgãos públicos para que editais e processos seletivos fossem alterados. 

 

 Gestão orçamentária e financeira 

Nos últimos três anos o CRMV-ES as despesas foram executadas da seguinte forma: 

 
Despesa 2017 2018 2019 

6.2.2.1.1.01 - DESPESAS CORRENTES 1.608.080,25 1.656.840,51 1.704.486,24 

6.2.2.1.1.01.01 - PESSOAL, ENCARGOS E BENEFÍCIOS 930.159,54 953.865,27 890.572,34 

6.2.2.1.1.01.01.05.001 - ENCARGOS PATRONAIS - RGPS 132.531,15 125.742,06 112.859,57 

6.2.2.1.1.01.01.06 - ENCARGOS PATRONAIS - FGTS 30.805,55 39.760,85 40.150,41 

6.2.2.1.1.01.01.07 - BENEFICIOS A PESSOAL - RGPS 225.651,30 254.827,76 209.824,80 

6.2.2.1.1.01.02 - USO DE BENS E SERVIÇOS 672.611,08 664.214,47 780.077,53 

6.2.2.1.1.01.02.01 - MATERIAL DE CONSUMO 71.696,37 34.624,15 64.136,24 

6.2.2.1.1.01.02.02.001.001 - Diárias para Empregados - no País 33.630,00 26.660,00 34.955,00 

6.2.2.1.1.01.02.02.003.001 - Diárias para Colaboradores Eventuais - no País 18.200,00 8.645,00 4.890,00 

6.2.2.1.1.01.02.02.005 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 68.281,23 75.127,44 117.746,09 

6.2.2.1.1.01.02.02.006 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 418.843,48 476.362,88 516.015,20 

6.2.2.1.1.01.05 - TRIBUTARIAS CONTRIBUITIVAS 3.190,06 2.739,38 9.485,00 

6.2.2.1.1.01.05.01 - IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA 3.190,06 2.739,38 9.485,00 

6.2.2.1.1.01.05.01.001 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0,00 0,00 6.721,64 

6.2.2.1.1.01.05.01.002 - IMPOSTOS 1.857,60 1.912,21 1.986,09 

6.2.2.1.1.01.05.01.003 - TAXAS 1.332,46 827,17 777,27 

6.2.2.1.1.01.09 - DEMAIS DESPESAS CORRENTES 2.119,57 36.021,39 24.351,37 

6.2.2.1.1.01.09.02 - FATOS GERADORES DIVERSOS 2.119,57 36.021,39 24.351,37 

6.2.2.1.1.01.09.02.001 - DESPESAS JUDICIAIS 2.119,57 3.285,60 5.913,44 

6.2.2.1.1.01.09.02.002 - DEMAIS DESPESAS 0,00 32.735,79 18.437,93 
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6.2.2.1.1.02 - DESPESAS DE CAPITAL 62.298,00 513,60 165.627,00 

6.2.2.1.1.02.01.01.001 - BENS IMÓVEIS 0,00 0,00 8.390,00 

6.2.2.1.1.02.01.01.003 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 62.298,00 513,60 157.237,00 

 

 Gestão de pessoas 

O CRMV-ES conta atualmente 13 servidores, sendo três fiscais, o que representa 23%.  

 

Em comparativo com os últimos três anos, o CRMV-ES diminuiu a despesa de pessoal, tendo 

em vista a aposentadoria e pedido de demissão de servidores colaboradores mais antigos, que 

tinham salários mais altos, e a convocação de servidores aprovados no último concurso, com salário 

menor. 

 
Despesa 2017 2018 2019 

6.2.2.1.1.01.01 - PESSOAL, ENCARGOS E BENEFÍCIOS 930.159,54 953.865,27 890.572,34 

6.2.2.1.1.01.01.01 - PESSOAL 541.171,54 533.534,60 527.737,56 

6.2.2.1.1.01.01.01.001 - PESSOAL 541.171,54 533.534,60 527.737,56 

6.2.2.1.1.01.01.01.001.001 - Salários 401.925,56 377.948,07 373.721,26 

6.2.2.1.1.01.01.01.001.014 - Gratificação por Exercício de Cargos 27.375,84 27.027,91 29.859,11 

6.2.2.1.1.01.01.01.001.016 - Gratificação por Exercício de Funções 28.100,09 36.259,37 32.996,30 

6.2.2.1.1.01.01.01.001.021 - Férias Vencidas e Proporcionais 0,00 37.351,10 35.401,03 

6.2.2.1.1.01.01.01.001.022 - 13º Salário 35.516,29 35.727,05 40.455,09 

6.2.2.1.1.01.01.01.001.023 - Férias - Abono Pecuniário 36.010,12 4.917,10 4.009,26 

6.2.2.1.1.01.01.01.001.024 - Férias - Abono Constitucional (1/3) 12.243,64 14.304,00 11.295,51 

6.2.2.1.1.01.01.01.001.025 - Gratificação por Produtividade 0,00 0,00 0,00 

6.2.2.1.1.01.01.05 - ENCARGOS PATRONAIS 132.531,15 125.742,06 112.859,57 

6.2.2.1.1.01.01.05.001 - ENCARGOS PATRONAIS - RGPS 132.531,15 125.742,06 112.859,57 

6.2.2.1.1.01.01.05.001.001 - Contribuições Previdenciárias - INSS Empregador 127.175,69 120.416,05 107.904,30 

6.2.2.1.1.01.01.05.001.005 - Contribuição para PIS sobre Folha de Pagamento 5.355,46 5.326,01 4.955,27 

6.2.2.1.1.01.01.06 - ENCARGOS PATRONAIS - FGTS 30.805,55 39.760,85 40.150,41 

6.2.2.1.1.01.01.06.001 - ENCARGOS PATRONAIS - FGTS 30.805,55 39.760,85 40.150,41 

6.2.2.1.1.01.01.06.001.001 - FGTS 30.805,55 39.760,85 40.150,41 
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6.2.2.1.1.01.01.07 - BENEFICIOS A PESSOAL - RGPS 225.651,30 254.827,76 209.824,80 

6.2.2.1.1.01.01.07.001 - BENEFICIOS A PESSOAL 225.651,30 254.827,76 209.824,80 

6.2.2.1.1.01.01.07.001.001 - Auxílio Alimentação 138.556,88 143.113,99 148.953,63 

6.2.2.1.1.01.01.07.001.002 - Auxílio e Vale Transporte 7.773,33 10.546,67 4.571,85 

6.2.2.1.1.01.01.07.001.005 - Plano de Saúde 67.981,09 93.274,27 45.739,32 

6.2.2.1.1.01.01.07.001.006 - Auxílio Creche 11.340,00 7.892,83 10.560,00 

 

 

 Gestão de licitações e contratos incluindo de TI 

 

O CRMV-ES possui atualmente contrato com empresa de comunicação “Criar Comunica”, no 

valor de R$ 3.500,00  para gerenciamento das mídias sociais, cobertura de eventos e atualização de 

matérias no site, além de estreitar laços com os diversos órgãos de imprensa, fazendo do médico 

veterinário o protagonista em diversas pautas e ações. Por fim, foi efetivo na visibilidade das ações 

promovidas pelo Conselho, na defesa da atuação e valorização profissional. 

 

O CRMV-ES possui atualmente contratos com empresa de contabilidade “RS Contabilidade”, 

no valor de R$ 900,00  para gestão financeira do CRMV-ES.  

 

O CRMV-ES possui atualmente contrato com empresas de tecnologia da informação da 

empresa “Lothus Assessoria em Informática” no valor de R$ 1.100,00 para assessoria na 

informática, que destacamos: Site do CRMV-ES, Sistema de Cadastro, Sistema de Protocolo e 

Sistema Processo Ético / Judicial. No CRMV-ES, o servidor fica em ambiente climatizado, 

respeitando a temperatura para que os equipamentos possam estar funcionando em perfeitas 

condições, evitando desgaste precoce do parque tecnológico. Além disso, realiza manutenção 

preventiva dos equipamentos tecnológicos, garantindo o atendimento dos associados. O 

planejamento do CRMV-ES é buscar novos meios de backup do servidor, atendando-se para as 

novas tecnologias de segurança de informática, evitando a perda de documento em possível 

problema definitivo no servidor. 

 

O CRMV-ES possui contrato com a agência de viagem PayLess Viagens, para emissão de 

passagens áreas a colaboradores, membros da diretoria, conselheiros, membros de comissão.  

 

 Gestão patrimonial e infraestrutura 

Cumprindo sua missão de fiscalização, o principal investimento de capital em 2019 foi a 

aquisição de três novos veículos, totalizando o valor de R$ 153.720,00. A compra foi necessária, 

pois a frota antiga estava sem garantia de revisão e resultando em problemas mecânicos.  

 

Como resultado, o CRMV-ES foi o 1º no Sistema CFMV/CRMVs em efetividade na 

fiscalização, cumprindo 3281 fiscalizações e 102% de cumprimento da fiscalização nas cidades do 

Estado. 



 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CRMV-ES 

  

28 
 

 

Outro investimento relevante em 2019 foi uma reforma emergencial na sede, tendo em vista 

diversos setores estarem insalubres. Foi investido o valor de R$ 8.390,00. 

 

Em 2019 o CRMV-ES desfez dos seus ativos através de leilão. Com destaque para o leilão 

dos três veículos antigos da fiscalização, resultando em R$ 108.000,00. 

 

Além do desfazimento de equipamentos de informática antigos e em desuso, resultando em 

R$ 7.706,84.  

 

Em máquinas e utensílios, e aparelhos e equipamentos, através de leilão, o CRMV-ES 

recebeu o valor de R$ 3.370,44. 

 

O exercício de 2019 apresentou um superávit no seu resultado patrimonial da ordem de R$ 

298.365,07 (Duzentos e noventa e oito mil, trezentos e sessenta e cinco reais e sete centavos).  

 

Esse superávit é decorrente da seguinte movimentação: R$ 907.008,55 (Novecentos e sete 

mil, oito reais e cinquenta e cinco centavos) provenientes de pessoal e encargos; R$ 831.626,57 

(Oitocentos e trinta e um mil, seiscentos e vinte e seis reais e cinquenta e sete centavos) 

provenientes de uso de bens, serviços e consumo de capital fixo; R$ 93.355,44 (Noventa e três mil, 

trezentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos) de variações patrimoniais 

diminutivas financeiras; R$ 214.881,46 (Duzentos e quatorze mil, oitocentos e oitenta e um reais e 

quarenta e quatro centavos) de desvalorização e perda de ativos, R$ 9.485,00 (Nove mil, 

quatrocentos e oitenta e cinco reais) de tributárias e R$ 24.351,67 (Vinte e quatro mil, trezentos e 

cinquenta e um reais e sessenta e sete centavos) referentes a outras variações patrimoniais 

diminutivas.  

 

Em contra-partida de R$ 269.412,09 (Duzentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e doze 

reais e nove centavos) provenientes de impostos, taxas e contribuições de melhoria; R$ 

1.789.800,02 (Hum milhão, setecentos e oitenta e nove mil, oitocentos reais e dois centavos) de 

contribuições; R$ 15.466,98 (Quinze mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e noventa e oito 

centavos) de exploração e venda de bens, serviços e direitos; R$ 224.414,56 (Duzentos e vinte e 

quatro mil, quatrocentos e quatorze reais e cinquenta e seis centavos) de variações patrimoniais 

aumentativas financeiras; R$ 77.570,00 (Setenta e sete mil, quinhentos e setenta reais) decorrente 

de valorização e ganhos com ativos e R$ 2.409,81 (Dois mil, quatrocentos e nove reais e oitenta e 

um centavos) de outras variações patrimoniais aumentativas. 

 

Devido a ajustes referentes a exercícios anteriores R$ 269.713,92 (Duzentos e sessenta e nove 

mil, setecentos e treze reais e noventa e dois centavos), o patrimônio líquido passou de 5.792.964,42 

(Cinco milhões, setecentos e noventa e dois mil, novecentos e sessenta e quatro reais e quarenta e 

dois centavos) para R$ 5.821.615,57 (Cinco milhões, oitocentos e vinte e um mil, seiscentos e 

quinze reais e cinquenta e sete centavos).  

 

 

 Gestão de custos  
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Tendo em vista que a nossa missão precípua do Conselho é a fiscalização, em 2019 a despesa 

com essa função foi de R$ 194.734,38, sendo os principais gastos: R$ 58.433,88 em salários, R$ 

9.947,76 por gratificação, R$ 33.142,36 de auxilio alimentação, R$ 17.642,74 em combustíveis  e 

lubrificantes automotivos e R$ 19.065,00 em diárias. 

 

Com as demais atividades finalísticas, o Conselho teve um total de gastos de R$ 46.809,06. 

 

Cumprindo sua missão de fiscalização, o principal investimento de capital em 2019 foi a 

aquisição de três novos veículos, totalizando o valor de R$ 153.720,00. A compra foi necessária, 

pois a frota antiga estava sem garantia de revisão e resultando em problemas mecânicos.  

 

 

5 – INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, FINANCEIRAS E CONTÁBEIS 

 

No período de 2019, o responsável pelas demonstrações contábeis foi o contador Rubem 

Daniel Santos Silva – CRC nº. 008295/O-1. As demonstrações contábeis foram elaboradas e estão 

sendo apresentadas em conformidade com a Lei nº 4.320/64 e as Normas Brasileiras de 

Contabilidade, com vistas à convergência dessas normas as Normas Internacionais de Contabilidade 

Aplicadas ao Setor Público, explanadas nos Manuais publicados no site da Secretaria do Tesouro 

Nacional, e dentro dos Princípios Contábeis aceitos. 

 

Em face do princípio da economicidade na gestão pública, o CRMV-ES tem adotado a 

redução e a melhor utilização dos gastos em sua rotina administrativa. Um dos pontos foi a 

instituição da verba indenizatória para atividades na sede do CRMV-ES aos membros da gestão que 

tenham domicílio na Grande Vitória, excluindo qualquer outro pagamento como diária ou 

deslocamento. 

 

Ainda na gestão de custos, em conjunto com a Comissão de Licitação, o CRMV-ES reviu o 

contrato do plano de saúde dos funcionários, reduzindo o valor mensal de R$ 12 mil para R$ 4 mil. 

Resultando em uma economia de aproximadamente R$ 96 mil. 

 

Na gestão orçamentária, o CRMV-ES propôs o orçamento de R$ 2.665.000,00. Conforme 

determina a Resolução CFMV nº. 1049/2014, a proposta orçamentária é encaminhada até o dia 30 

de setembro, e deverá ser aprovada pelo CFMV até o dezembro. 

 

Pelo fato do Conselho ter autonomia administrativa e financeira, a gestão é realizada pelo 

presidente do CRMV-ES e pelo Tesoureiro do CRMV-ES, conforme determina a Resolução CFMV 

nº. 591/92. 

 

O CRMV-ES pode fazer até três reformulações orçamentárias no exercício. As mesmas 

deverão ser aprovadas pelo Plenário do CRMV-ES e imediatamente enviadas ao CFMV, por meio 

eletrônico, para análise, homologação e publicação. 

 

É expressamente vedada a transposição de dotação orçamentária do grupo de despesas 

correntes para despesas de capital, e vice-versa, sem a reformulação orçamentária correspondente 

homologada pelo Plenário do CFMV.  
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É vedada também a execução de despesas não prevista no orçamento sem a devida 

reformulação orçamentária homologada pelo Plenário do CFMV. 

 

O Gestor que não observar as normativas contábeis dispostas estará sujeito às sanções 

pecuniárias previstas em Resolução do CFMV e deverá instaurar processo administrativo contra a 

pessoa física ou jurídica responsável pela atividade contábil, além de representar ao respectivo 

Conselho Regional de Contabilidade. 

 

O CRMV-ES elabora balancete mensal e disponibilizá-lo por meio informatizado para o 

CFMV, no prazo máximo de 20 (vinte) dias após o encerramento do mês. O documento deve 

conter: Ofício por meio eletrônico comunicando o encerramento mensal acompanhado das 

seguintes peças: conciliações e extratos bancários e planilha diária dos valores repassados ao 

CFMV referentes à cota-parte, individualizada por conta corrente. 

 

Por fim, o CRMV-ES realiza Prestação de Contas anual para o CFMV, que é enviada via 

ofício, por meio eletrônico, até o dia 31 (trinta e um) de maio do exercício subsequente, 

devidamente formalizadas. 

 

Seguem na sequência os balanços, demonstrações e notas explicativas, que poderão ser 

encontradas no portal da transparência do CRMV-ES (http://www.crmves.org.br/transparencia).  
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Balanço Financeiro: 
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Balanço Patrimonial: 
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Balanço Orçamentário 
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Demonstrações dos Fluxos de Caixa 
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Variações Patrimoniais 
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Notas explicativas: 

 

a) OBJETO DA ENTIDADE: 

 

O Conselho Regional de Medicina Veterinária é uma autarquia federal, na esfera da 

fiscalização do exercício profissional. 

Criado em 30/07/1981, o Conselho tem como missão, promover o bem-estar da sociedade, 

disciplinando o exercício das profissões de médico veterinário e zootecnista, por meio da 

normatização, fiscalização, orientação, valorização profissional e organização das classes, 

diretamente ou por intermédio dos CRM´s. 

 

b) REGISTRO E ELABORAÇÃO DAS PEÇAS CONTÁBEIS: 

 

As demonstrações contábeis foram elaboradas e estão sendo apresentadas em conformidade com a 

Lei nº 4.320/64 e as Normas Brasileiras de Contabilidade, com vistas à convergência dessas normas 

as Normas Internacionais de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, explanadas nos Manuais 

publicados no site da Secretaria do Tesouro Nacional, e dentro dos Princípios Contábeis aceitos. 

 

c) ANUIDADES DO EXERCÍCIO E EXERCÍCIOS ANTERIORES 

 

Em 2019 foram apropriados nas contas de Anuidade do Exercício Pessoa Física e Pessoa 

Jurídica os valores orçados nas respectivas rubricas correspondentes a 75%: 

- Pessoa Física: R$ 769.781,25 

- Pessoa Jurídica: R$ 953.405,25 

 

 d) COTA-PARTE: 

 

A cota-parte do CRMV-ES destinada ao CFMV referente a recebimentos de depósitos 

judiciais no exercício de 2019 totalizou um valor de R$ 10154,05, tendo sido totalmente repassada 

 

e) CONTROLE BANCÁRIO: 

 

As contas bancárias do CRMV-ES foram alvo de criteriosa conferência, por ocasião dos 

fechamentos dos balancetes mensais, visando à perfeita e correta conciliação bancária. Encerrando 

o exercício com os saldos abaixo: 

 

- Caixa Econômica Federal C/Movimento 1828-6  R$ 5.523,80 

- Banco do Brasil C/Movimento 74052-7   R$ 8.653,60 

- Caixa Econômica Federal C/Arrecadação 1829-4  R$ 13.922,85 

- Banco do Brasil C/Arrecadação 74053-5   R$ 79,06 

 

f) APLICAÇÕES FINANCEIRAS: 

 

Os recursos disponíveis foram aplicados em Renda Fixa, seguindo os preceitos legais. 

Encerrando o exercício com o saldo abaixo. 
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- Caixa Econômica Federal Conta 1828-6 Aplicação  R$ 8.101,83 

- Caixa Econômica Federal Conta 1829-4 Aplicação  R$ 1.330.971,64 

- Banco do Brasil Conta 74052-7 Aplicação   R$ 30.147,60 

 

 

g) ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS A PESSOAL 

 

Existem valores que foram adiantados à funcionários e valores pagos indevidamente que 

aguardam descontos nas próximas folhas. 

 

Mai/19 Plano de Saúde Valéria Jesus - Saldo 04 parcelas 1.524,98 

Ago/19 Adiantamento Férias CCT - André Amaral 400,00 

Out/19 Pagto Salário 10/2019 Marcelo Pereira - a maior 226,07 

Dez/19 Pagto Salário 13/2019 Marcelo Pereira - a maior (dif. Pensão) 128,18 

 

 

h) ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS A TERCEIROS 

 

São valores adiantados a terceiros que aguardam devolução 

 

MARCELO PEREIRA SANTOS 4.784,04 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 689,65 

 

 

i) IMPOSTOS A RECUPERAR 

 

Existem registros de impostos pagos indevidamente, duplicidade e antecipadamente que 

estão em processo de restituição e compensação conforme abaixo: 

 

Out/19 RET. FATURA 32875 PAY LESS - duplicidade 44,52 

Out/19 RET. FATURA 32875 PAY LESS - duplicidade 16,94 

Out/19 RET. FATURA 32875 PAY LESS - duplicidade 48,91 

Out/19 RET. NF 20021539 VIVO - duplicidade 71,75 

Nov/19 FGTS 11/2019 - a maior 168,00 

Dez/19 ISS S/ NF 08 PONTUAL 01/2020 167,80 

 

j) CRÉDITO POR DANO AO PATRIMÔNIO 

 

Valor pago referente a sentença, sendo descontado dos honorários advocatícios: 

 

Abr/19 SENTENÇA PROC. DOG SHOW - será deduzida dos Hon. Jayme Gonçalves - 

SALDO 

4.940,45 

 

Valores pagos referentes a juros aguardando apuração do responsável para ser providenciado 

reembolso ao conselho: 
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CRÉDITOS A RECEBER DES. DE FALTA OU IRREGULARIDADE 

 

VALOR  

Out/19 JUROS S/ FGTS 08/2019 377,04 

Nov/19 CRÉDITO PASSAGEM PAY LESS EXPIRADO EM 29/11/2019 184,39 

Dez/19 JUROS S/ FATURA 5677749 / 86473672 TERRA NETWORKS 1,24 

Dez/19 JUROS S/ DARF RET NF 15544 FK COMÉRCIO 1,07 

Dez/19 JUROS S/ NF 812281 CLARO NET 4,24 

 

 

k) OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 

 

Devido ao repasse automático da Cota Parte, quando há devolução por pagamentos 

indevidos é solicitado restituição da cota parte. Abaixo valores que aguardam reembolso do 

Conselho Federal: 

 

Fev/19 COTA PARTE S/ DEVOLUÇÃO Isabella Vilhena Freire Martins 0,02 

Fev/19 COTA PARTE S/ DEVOLUÇÃO Mariana Anechini de Souza 0,03 

Jun/19 COTA PARTE S/ DEVOLUÇÃO N E Souza Comercial Ltda ME 932,18 

Jun/19 COTA PARTE S/ DEVOLUÇÃO Petmagia Comércio de Rações Ltda 845,52 

Jul/19 COTA PARTE S/ DEVOLUÇÃO Dog House Comércio e Serviços Ltda 189,91 

Jul/19 COTA PARTE S/ DEVOLUÇÃO Otávio Ambrósio Sathler 102,00 

Ago/19 COTA PARTE S/ DEVOLUÇÃO Paula Lyra Lube Pimentel 127,50 

Ago/19 COTA PARTE S/ DEVOLUÇÃO Frigorifico Kinka Regis Ltda ME 177,00 

Nov/19 COTA PARTE S/ DEVOLUÇÃO Univet Vitória Ltda ME 390,81 

Dez/19 COTA PARTE S/ DEVOLUÇÃO Mundo Rural Comercial proc. 0027374-

66.2016.4.2.5002 1.122,43 

 

Cota Parte s/ depósitos judiciais paga em duplicidade, aguarda reembolso do Conselho 

Federal 

 

COTA PARTE 07/2019 - pagto em duplicidade 1.431,69 

 

 

l) AQUISIÇÕES PATRIMONIAIS:  

 

As aquisições patrimoniais ocorridas durante o exercício de 2019 seguiram as normas legais 

estabelecidas e foram incorporadas ao patrimônio da entidade. O controle patrimonial, com o 

registro de todos os bens adquiridos no exercício, foi realizado sistematicamente. 

 

Descrição 

Imobilizado 

em 31/12/2018 

Baixas em 

2019 

Aquisições 

em 2019 

Imobilizado 

em 31/12/2019 

Bens Móveis R$ 378.492,84 

R$ 

121.911,18 

R$ 

157.237,00 R$ 413.818,66 

1.2.3.1.1.01.02 – Aparelhos e Equipamentos R$ 34.393,68 R$ 2.236,70 - R$ 32.156,98 
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Gerais 

1.2.3.1.1.02.01 – Equipamentos de 

Processamento De Dados R$ 104.946,58 R$ 7.706,84 R$ 930,00 R$ 98.169,74 

1.2.3.1.1.03.01 – Aparelhos e Utensílios 

Domésticos R$ 1.135,19 - - R$ 1.135,19 

1.2.3.1.1.03.02 – Máquinas e Utensílios de 

Escritório R$ 16.115,26 R$ 1.133,74 - R$ 14.981,52 

1.2.3.1.1.03.03 – Mobiliário em Geral R$ 113.902,13 R$ 2.833,90 R$ 2.587,00 R$ 113.655,23 

1.2.3.1.1.05.01 – Veículos em Geral R$ 108.000,00 

R$ 

108.000,00 

R$ 

153.720,00 R$ 153.720,00 

     

Bens Imóveis 

R$ 

2.285.000,00 - R$ 8.390,00 

R$ 

2.293.390,00 

1.2.3.2.1.01.99 – Casas 

R$ 

2.285.000,00 - - 

R$ 

2.285.000,00 

1.2.3.2.1.07.01 – Instalações em Geral - - R$ 8.390,00 R$ 8.390,00 

     

TOTAL R$2.663.492,84 

R$ 

121.911,18 

R$ 

165.627,27 2.707.208,66 

      

(-) Depreciação Acumulada de Bens Móveis R$ 129.118,88 R$ 37.537,53 R$ 40.963,04 R$ 132.544,39 

      

  
R$ 

2.534.373,96   

R$ 

2.574.664,27 

  

 

 No decorrer do exercício de 2019 foram adquiridos os bens abaixo: 

 

1.2.3.1.1.02.01 – Equipamentos de Processamento de 

Dados       R$ 930,00 

Multifuncional Maxx tinta PIXMA Canon G3110 

 

R$ 930,00 

 

   

1.2.3.1.1.03.03 – Mobiliário em Geral       R$ 2.587,00 

Módulo c/ escaninhos 150cm x 240cm 

 

R$ 1.300,00 

03 Cadeiras executivas, Back System, com braços reguláveis Frisokar  R$ 1.287,00 

  

 

 

1.2.3.1.1.05.01 – Veículos em Geral       

R$ 

153.720,00 

Veículo Renault Sandero Expression 1.6 Ano-Mod 19/20 Branco Chassi 

93Y5SRFH4LJ945051  

R$ 

51.240,00 

Veículo Renault Sandero Expression 1.6 Ano-Mod 19/20 Branco Chassi 

93Y5SRFH4LJ943921  

R$ 

51.240,00 

Veículo Renault Sandero Expression 1.6 Ano-Mod 19/20 Branco Chassi  R$ 
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93Y5SRFH4LJ945082 51.240,00 

 

   

1.2.3.2.1.07.01 – Instalações em Geral       

                 R$   

8.390,00 

Reforma emergencial da Sede do CRMV-ES 

 

R$ 8.390,00 

 

           Os bens baixados foram leiloados. 

 

   

m) RECOLHIMENTO DE ENCARGOS: 

 

Os recolhimentos dos encargos sociais, previdenciários e federais foram feitos, na sua maioria, 

rigorosamente dentro dos prazos legais estabelecidos. Tendo encerrado o exercício de 2019 com os 

saldos abaixo: 

 

INSS A RECOLHER  VALOR  

FOLHA 12/2019 parte empresa 9.960,53 

 

FGTS A RECOLHER  VALOR  

FOLHA 12/2019 4.977,26 

 

INSS – RETENÇÃO FOPAG E AUTÔNOMOS  VALOR  

FOLHA 12/2019 1.934,61 

 

 

IRRF – RETENÇÃO FOPAG E AUTÔNOMOS  VALOR  

FOLHA 11/2018 DIFERENÇA 0,80 

FOLHA 12/2019 3.984,53 

 

 

IRRF/COFINS/CSLL/PIS A RECOLHER  VALOR  

FATURA 33254 PAY LESS 12/2019 61,25 

 

 

n) PROVISÕES PARA RISCOS TRABALHISTAS A CURTO PRAZO 

 

Valores referentes à apropriação do direto de férias e seus encargos: 

 

- Provisão Férias  R$ 61.690,00 

- Provisão INSS s/ Férias R$ 13.263,33 

- Provisão FGTS s/ Férias R$ 4.935,08 

- Provisao PIS s/ Férias  R$ 616,89 
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o) DEPÓSITOS DE DIVERSAS ORIGENS 

 

Depósitos efetuados à conta corrente do Conselho que não tiveram suas origens 

identificadas. Aguardando identificação: 

 

DEPÓSITO DE DIVERSAS ORIGENS  VALOR  

DEPÓSITO 17/01/2018 157,81 

DEPÓSITO 13/06/2018 39,41 

DEPÓSITO 22/01/2019 388,08 

DEPÓSITO 22/02/2019 265,74 

DEPÓSITO JUDICIAL 12/11/2019 CONTA 74052-7 458,98 

DEPÓSITO JUDICIAL 26/11/2019 CONTA 74052-7 526,43 

DEPÓSITO JUDICIAL 18/12/2019 CONTA 74052-7 1.613,86 

 

 

p) RESULTADO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO: 

 

O exercício de 2019 apresentou um superávit no seu resultado patrimonial da ordem de R$ 

298.365,07 (Duzentos e noventa e oito mil, trezentos e sessenta e cinco reais e sete centavos).  

 

Esse superávit é decorrente da seguinte movimentação: R$ 907.008,55 (Novecentos e sete mil, oito 

reais e cinquenta e cinco centavos) provenientes de pessoal e encargos; R$ 831.626,57 (Oitocentos 

e trinta e um mil, seiscentos e vinte e seis reais e cinquenta e sete centavos) provenientes de uso de 

bens, serviços e consumo de capital fixo; R$ 93.355,44 (Noventa e três mil, trezentos e cinquenta e 

cinco reais e quarenta e quatro centavos) de variações patrimoniais diminutivas financeiras; R$ 

214.881,46 (Duzentos e quatorze mil, oitocentos e oitenta e um reais e quarenta e quatro centavos) 

de desvalorização e perda de ativos, R$ 9.485,00 (Nove mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais) de 

tributárias e R$ 24.351,67 (Vinte e quatro mil, trezentos e cinquenta e um reais e sessenta e sete 

centavos) referentes a outras variações patrimoniais diminutivas.  

 

Em contra-partida de R$ 269.412,09 (Duzentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e doze reais e 

nove centavos) provenientes de impostos, taxas e contribuições de melhoria; R$ 1.789.800,02 (Hum 

milhão, setecentos e oitenta e nove mil, oitocentos reais e dois centavos) de contribuições; R$ 

15.466,98 (Quinze mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e noventa e oito centavos) de exploração 

e venda de bens, serviços e direitos; R$ 224.414,56 (Duzentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e 

quatorze reais e cinquenta e seis centavos) de variações patrimoniais aumentativas financeiras; R$ 

77.570,00 (Setenta e sete mil, quinhentos e setenta reais) decorrente de valorização e ganhos com 

ativos e R$ 2.409,81 (Dois mil, quatrocentos e nove reais e oitenta e um centavos) de outras 

variações patrimoniais aumentativas. 

 

Devido a ajustes referentes a exercícios anteriores R$ 269.713,92 (Duzentos e sessenta e nove mil, 

setecentos e treze reais e noventa e dois centavos), o patrimônio líquido passou de 5.792.964,42 

(Cinco milhões, setecentos e noventa e dois mil, novecentos e sessenta e quatro reais e quarenta e 

dois centavos) para R$ 5.821.615,57 (Cinco milhões, oitocentos e vinte e um mil, seiscentos e 

quinze reais e cinquenta e sete centavos).  
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RUBEM DANIEL SANTOS SILVA 

Contador CRC-ES 008295/O-1 

 

 

Declaração do contador responsável acerca da regularidade das peças contábeis. 
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Sustentabilidade ambiental 

 

No ensejo, o CRMV-ES avança na área de sustentabilidade ambiental, com o fim do uso de 

copos plásticos pelos servidores do CRMV-ES, e a aquisição de copos personalizados para cada 

um. Dessa forma, diminuindo o uso de plásticos, resultando em economia para o Conselho e 

benefício para a natureza. 

 

 

Parecer do CTC:  
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Aprovação da Plenária - Extrato de Ata:  

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


